
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PDL 158/2025 – OFLEG 275/2025 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre 

Vereador Ítalo Moreira, que “Dispõe sobre a concessão do Diploma Mulher-

Cidadã Salvadora Lopes à Dra. Rebecca Farinella Tognella”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame 

da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

contrário. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo sido designado este Relator, nos 

termos do Regimento Interno.  

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 

visa conceder homenagem. 

Quanto ao aspecto formal, o Projeto de Decreto Legislativo 

constitui matéria de caráter político-administrativo típica desta Edilidade, bem 

como observa o devido processo legislativo, conforme o art. 35, VI e Art. 48 da 

Lei Orgânica Municipal como matéria de competência exclusiva da Câmara e 

que, como tal, prescinde da sanção ou veto do Executivo. 

Ademais, salienta-se que o PDL observa os requisitos da 

Resolução nº 437, de 30 de maio de 2016, porém, não havia menção a qualquer 

ato concreto em prol do Município de Sorocaba, o que contrariava o art. 1º da 

Resolução, que prevê expressamente que a homenagem é voltada “a agraciar 

mulheres que no Município tenham contribuído para o pleno exercício da 

cidadania, na defesa dos direitos da mulher e questões do gênero”. 

Contudo, consta agora anexado ao PDL o OFLEG 275/2025, que 

sana expressamente o ponto acima, tornando a proposta plenamente legal. 

Ante o exposto, nada a opor ao PDL 158/2025. 

         S/C., 14 de outubro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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